ACÓRDÃO Nº 272/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº : 
9370-6/05

ASSUNTO :  

CONSULTA

ENTIDADE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

RESPONSÁVEL : 
JOÃO CARLOS PERES
RELATOR:

AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Consulta. Prefeito designar o contador da Prefeitura, para que responda também pela contabilidade da Câmara. Impossibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Sul, senhor João Carlos Peres, acerca da possibilidade de que o Chefe do Poder Executivo, mediante ato próprio, designe que o contador responsável pela contabilidade da Prefeitura responda também pela contabilidade da Câmara, sem acumular remuneração. 

A presente consulta encontra-se devidamente instruída com o parecer da assessoria jurídica local, manifestou-se no sentido de que, a contratação do contador da Prefeitura por parte da Câmara Municipal, não fere os preceitos constitucionais e infraconstitucionais, tendo em vista que não haverá a acumulação da remuneração. Com relação à possibilidade do Chefe do Executivo realizar a designação, afirmou que a cessão de servidor somente poderá ser realizada mediante lei específica. 

A Diretoria de Contas Municipais, após análise detalhada do processo, esclarece que o questionamento da presente consulta já foi respondido em outra consulta, nos termos do voto do eminente Conselheiro Rafael Iatauro, aprovado pela Resolução nº 2008/03 desta Corte de Contas, pela impossibilidade de acumulação de cargo no executivo, com a função de contador, proveniente de contrato de prestação de serviços estabelecido com o Legislativo do mesmo Município.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando o precedente contido na Resolução 2008/03-TC, acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, opina pela impossibilidade do Chefe do Poder Executivo, através de ato próprio, designar que o mesmo contador responsável pela contabilidade da Prefeitura, realize também a contabilidade da Câmara Municipal, ainda que com remuneração única. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolado sob nº 93706/05, acompanhando o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Considerando o precedente contido na Resolução 2008/03 deste Tribunal, responder a presente Consulta pela impossibilidade do Chefe do Poder Executivo, através de ato próprio, designar que o mesmo contador responsável pela contabilidade da Prefeitura, realize também a contabilidade da Câmara Municipal, ainda que com remuneração única.  

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

